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Ga'oinete da Câmara

J0§É §ITrYaJqO §$IIlm,, Yice-Fresid.ente em §xerc{cio
d.a Cânara llhmicipaS" d.e Yereaâo

res d.o Mlrnlcipio üe Yictor Êraeff,/R$, Faço saber

que a Câmara &lunicipal. aprovou e eu promr;Igo e

sanciono a seguinte Enrend.a à lei Orgânicar

"ssg§3ê"
Art. 629 - Sem alteração.

$ le - 0 Srefeito ldunicipal-, apds ead.a f (r:m) ano

de Gestãc , terâ. d.lreito a,o ensejo ile gozo ôe féria,s arruaj.s, percelen

d.o remr.l"neração acrescj.d.a ae L/3 (r-m terço) d.o valor d.o §ubs{d1o.

§ 2s - flém d.a remuneração nom.al, o Prefeito e o

Vice-?refeito perceberão, Êrrl d.ozembro d.e cad.a ano, na rnesaa d.ata eu

que for paso o 13s sa"tário a,CIs seryid"ores do lvhrnicÍB1o, urea quantia i
gual- aos respectivos subsÍ&ios vigentes naqueJ.e nês, il"eseontad.o d.este,

o va.l.or pa{Io couo ad.Íantanento d.o 13§ salário,
§ 3q - SuanOo houver pa6a.reento d.a metad.e d.a req*

neração d.e um mês aos serviôores, a t{tuto d.e adÍarrtanento d.o 13s sg

tárior Írâ fo:ma d.a 1ei m:niclpal, igrral tratamento será d.ado ao Fre
feito e ao Yice-Frefeito.

Ârt. 63§ - §em alteração,
G-M]]§ETE DÀ CâMA§,Â HUNICIFÂI 

'E 
trEREA}ORES }O T'{U

NIüfuIo D§ VICt0R üRÁ.X.F§'/A§., eu 08 d.e Setembro d.e L992.
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